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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/(E 
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	/ 	/  o23   
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Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que realize 
fiscalização de trânsito na Praia de Arpoeiras, bem 
como a instalação de placas de indicativas de 
velocidade e placas proibindo o tráfego de 
veículos automotores nas áreas destinadas aos 
banhistas. 

Garantir a segurança no trânsito é uma importante atribuição da 
Administração Pública. Nesse sentido apresento INDICAÇÃO cobrando dos 
gestores municipais a realização de fiscalização de trânsito, especialmente nos 
fins de semana, na Praia de Arpoeiras. Não só isso, indico também a instalação 
de placas definindo limites de velocidade e proibindo o tráfego de veículos 
automotores nas áreas destinadas aos banhistas. 

Ressaltamos que na Praia de Arpoeiras existe um intenso tráfego de pessoas e 
veículos, tendo em vista ser um ponto turístico e de lazer de nossa cidade. 
Portanto, é indispensável que sejam adotadas medidas de fiscalização e 
orientação para que possa ser garantida a organização, fluidez e segurança 
do trânsito no local. 

Desta forma, visando à promoção do bem-estar dos usuários da Praia de 
Arpoeiras e a minimização dos acidentes, solicitamos ao Executivo Municipal 
que adote as medidas aqui indicadas. 

Diante disso, dos fatos e necessidades apresentados, requeiro a esta Douto 
Mesa, depois de ouvido a decisão deste Plenário, como determina o 
Regimento Interno, que se digne em oficializar a Prefeitura Municipal para que 
realize fiscalização de trânsito na Praia de Arpoeiras, bem como a instalação 
de placas de indicativas de velocidade e placas proibindo o tráfego de 
veículos automotores nas áreas destinadas aos banhistas. 

Termos em que, 	 CÂMARA MUNICIPAL DE ACARÃO 
P. Deferimento. 	 OCOtO DE RECEBIMENTO 

-/'o 
ENIO LUÍS FERNANDES DE ANDRADE 

Vereador (PDT) 
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